PROJETO DE LEI Nº 041, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera Redação do Artigo 15 e Acrescenta Dispositivos na Lei Nº. 262/1969 – Plano Diretor e dá outras providências.

Art. 1º - O artigo 15, da Lei nº. 262, de 22 de janeiro de 1969 – Plano Diretor - passa a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se o Parágrafo Único:
Art. 15 – A taxa de ocupação, isto é, a relação entre a máxima projeção horizontal da área coberta construída e a área total do terreno, será no máximo nas seguintes proporções, de acordo com a respectiva atividade:

a) – zonas residenciais: 66,6% (sessenta por cento) da área total;
b) – zonas comerciais e industriais: 75% (setenta e cinco por cento) da área total

(NR)
Parágrafo Único - Não serão computáveis para o cálculo da taxa de ocupação:

a) Áreas de lazer totalmente descoberta;

b) Beirais, marquises e pergolados;

c) Sacadas de até um metro e trinta centímetros de projeção;

d) Áreas de estacionamento cobertas somente com estruturas tensionadas leves. (AC)

Art. 2º - A Lei nº. 262, de 22 de janeiro de 1969 – Plano Diretor – passa a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos:
TÍTUL0 3A - DA TAXA DE PERMEABILIDADE

Art. 15a - A taxa de permeabilidade tem como função possibilitar a recarga do lençol freático e auxiliar a drenagem das águas pluviais, diminuindo a sobrecarga do sistema público de drenagem existente.

§ 1º A taxa de permeabilidade mínima será de vinte por cento (20%) da área do lote.
§ 2º Será considerada área permeável qualquer parte do terreno não construída e/ou não pavimentada que permita a infiltração de água no solo.

§ 3º Caso sejam utilizados elementos de concreto tipo piso-grama ou qualquer outro tipo de elementos que reduzam a área permeável, o cálculo deverá ser feito pela área permeável efetiva do elemento utilizado.

§ 4º A exigência da taxa de permeabilidade deverá ser cumprida na apresentação de projeto de construção, reforma, ampliação de todos os imóveis novos ou existentes.

§ 5º A taxa de permeabilidade poderá ser reduzida em até cinqüenta por cento, desde que o proprietário implante técnica de retenção das águas pluviais, de acordo com a capacidade máxima do imóvel em absorver as águas pluviais, especificada em regulamento próprio. (AC)
TÍTULO 3B - DO ÍNDICE DE APROVEITAMENTO

Art. 15b - O índice de aproveitamento básico é igual a um e meio, podendo alcançar índice máximo como incentivo de dois para prédios residenciais ou mistos. (AC)

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de setembro de 2016.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Salvador do Sul, 08 de setembro de 2016.

Of. Nº PMSS/208-2016

Senhor Presidente:
Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara para reapresentar o Projeto de Lei Nº 041, que “Altera Redação do Artigo 15 e Acrescenta Dispositivos na Lei Nº. 262/1969 – Plano Diretor e dá outras providências”.


O Projeto de Lei, que visa proporcionar aos proprietários de imóveis que edificaram seus imóveis terem condições de elaborar projetos e executar com as taxas de ocupação e as taxas de permeabilidade, de acordo com as taxas praticadas e expressas nas leis de instâncias das esferas estaduais e federais.

Na expectativa de contar com o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente. 
CARLA MARIA SPECHT

        Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS
